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IF BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA

Estudo Técnico Preliminar 6/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 23328.250058.2026-52

2. Descrição da necessidade

A contratação de intérpretes de Língua Brasileira de Sinais (Libras), segue em razão da existência de pessoa surda
usuária de Libras, no Curso Técnico Integrado em Informática deste Instituto.

Ressalta-se que os cursos técnicos integrados do IF Baiano são ofertados em regime integral, com elevada carga
horária e número significativo de componentes curriculares, a saber:

1º ano: 15 componentes curriculares;

2º ano: 19 componentes curriculares;

3º ano: 13 componentes curriculares;

Tal organização pedagógica implica aulas e atividades distribuídas ao longo de todo o dia, demandando 
acompanhamento contínuo do estudante.

Considerando que o discente é pessoa surda e utiliza a Libras como principal meio de comunicação, será
imprescindível a mediação/interpretação em todos os momentos em que estiver presente na instituição, incluindo
atividades de ensino, pesquisa e extensão, de modo a garantir seu pleno acesso ao currículo, à informação e à vida
acadêmica.

Destaca-se ainda que a atuação do profissional intérprete de Libras, nesse contexto, envolverá interpretações longas,
contínuas e diárias, o que exige atenção às condições adequadas de trabalho. Nesse sentido, a Lei nº 14.704, de 25
de outubro de 2023, estabelece a necessidade de regime de revezamento entre intérpretes quando o tempo de
interpretação ultrapassar 1 (uma) hora, visando à qualidade do serviço prestado e à preservação da saúde do
profissional.

Diante do exposto, há a necessidade de contratação de mais 02 (dois) intérpretes de Libras, a fim de possibilitar os
devidos revezamentos durante as aulas e demais atividades, bem como assegurar a realização do planejamento
introdutório, que compreende o estudo prévio dos conteúdos, a compreensão de termos técnicos e específicos, a
pesquisa de sinais em Libras equivalentes às expressões da língua portuguesa e a preparação adequada para a
interpretação em contexto educacional.

Reiteramos que tal medida é fundamental para garantir o direito à educação inclusiva, em conformidade com a 
legislação vigente e com os princípios institucionais deste Instituto.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
NUCLEO DE APOIO A PESSOAS COM NECESSIDADES 
ESPECÍFICAS

Wilson Avelino Rogerio Neto

UASG 151889
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Serviço continuado, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;

4.2. Com o intuito de resguardar a Administração pública e de selecionar empresas capazes de prestar um bom
serviço deverá ser solicitado aos interessados no Instrumento Convocatório e no Termo de Referência, inclusive
quanto a documentação e que estejam previamente cadastrados habilitados no SICAF, conforme preceitua o Art. 3º,
§2, do decreto 5.450/2005; e no comprasgovernamentais por meio do endereço comprasgovernamentais.gov.br,
constituindo condição necessária para obter acesso a participação no Pregão Eletrônico e também será requisito
obrigatório para fins de habilitação.

4.3. O presente processo de contratação não deve permitir a participação de empresas:

4.3.1. Concordatárias, em processo de falência ou em recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução
ou em liquidação;e

4.3.2. Que estejam suspensas do direito de licitar e contratar com a Administração Públca ou tenham sido declaradas
inidôneas ou punidas com suspensão do direito de licitar com o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO, enquanto perdurar a suspensão.

4.3.3. Que estejam constituídas sob a forma de cooperativas de prestação de serviços;

4.3.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, quaisquer que
sejam sua forma de constituição;

4.3.5. Estrangeiras que não funcionam no País.

4.3.6. Será solicitado com comprovação de habilitação técnica a apresentação de atestado de capacidade técnica
compatível nos moldes da legislação vigente

4.3.7. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, segurogarantia ou fiança bancária, a ser
comprovada no prazo de 10 (dez ) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual período
a critério do Central de Compras.

4.3.8. Os serviços devem ser prestados na BR 349 km 14 Zona Rural, Bom Jesus da Lapa – BA, Cep: 47600-000.

4.3.9. A contratação dos serviços deverá contemplar fardamento especificado no Termo de Referência, sendo tais
custos rateados por posto e incluídos na planilha de custo e formação de preço a ser entregue junto com a proposta.

4.3.10. A contratada deverá colocar a disposição de seus funcionários os materiais e equipamentos em perfeito
estado para uso, substituindo-os sempre que não estiverem em em condições adequadas para execução dos serviços

3.11. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

3.12. A Contratada deverá manter preposto junto à Administração do IF Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa,
durante o período de vigência do contrato para representá-la administrativamente e presencialmente, sempre que for
necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que constem o nome completo, CPF, documento de
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional;

3.13. A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

3.14. Os profissionais da Contratada deverão possuir as seguintes qualificações:

Intérprete de Libras CBO: 261425
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Atribuições: Traduzir e interpretar, na forma escrita, oral e de sinais, de um idioma para outro, considerando as
variáveis culturais; Interpretar oralmente e/ou na língua de sinais, de forma simultânea ou consecutiva; Gravar
tradução/interpretação para janela de libras; Participar de reuniões, seminários ou similares, seja online ou presencial,
com transmissão síncrona ou assíncrona, realizando a interpretação/tradução; Verbalização e interpretação da língua
de sinais; Interpretar oralmente e/ou na língua de sinais, a partir de um vídeo; Interpretar oralmente e/ou na língua de
sinais fornecendo texto para legendagem;. Traduzir textos em português para a língua de sinais; Auxiliar no processo
de edição de vídeos; Traduzir/interpretar do português falado ou escrito para Libras; Traduzir/interpretar de Libras
para o português falado ou escrito; Ceder direitos de imagem relativo ao trabalho executado. Acompanhamento de
alunos em visitas técnicas, e outras atividades realizadas fora do campus que estejam de acordo com a carga horária
do curso; Participar de formação ou reuniões pedagógicas quando solicitado; Assessorar os alunos surdos em
atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão. As atividades do tradutor e intérprete de libras serão divididas da seguinte
forma: 70% da carga horária semanal para tradução/interpretação; 30% da carga horária para reuniões, planejamento
tradutório, pesquisa, extensão e demais atividades. O tradutor e intérprete de libras deverá trabalhar tanto no ensino
presencial, quanto no ensino remoto, com jornada de trabalho de 30h semanais, conforme disposto na Lei nº 14.704,
de 25 de outubro de 2023, que poderá ocorrer nos turnos matutino, vespertino e/ou noturno, inclusive aos sábados,
podendo ainda participar de atividades letivas em finais de semanas, de acordo com a necessidade do campus,
respeitando a carga horária semanal. O tradutor e intérprete de libras  deverá cumprir rigorosamente com as
atividades laborais e horários estipulados pela Coordenação do Núcleo de Atendimento às Pessoas com
Necessidades Específicas (NAPNE); Qualificação mínima exigida: Ensino Médio Completo e uma das exigências
/formações a seguir (formação e experiência): a) Graduação com Curso de pós-graduação em Tradução e
Interpretação de Libras; ou b) Certificado de Proficiência em Tradução e Interpretação de Libras/Língua Portuguesa
/Libras (PROLIBRAS ou equivalente); ou c) Curso de Educação Profissional ou Tecnólogo em Tradução e
Interpretação da Libras/Língua Portuguesa/Libras, reconhecido pelo Ministério da Educação; ou d) Curso de Extensão
Universitária ou de formação continuada para Tradutor e Interprete Libras/Língua Portuguesa/Libras e/ou Guia
intérprete; ou e) Curso de Formação Específica ou Continuada para Tradutor e Interprete de Libras/Língua Portuguesa
/Libras promovido por Secretárias de Educação ou por organização da sociedade civil representativa da comunidade
surda e credenciadas por instituição de ensino superior;

 

 

 

5. Levantamento de Mercado

Opção de Contratação Vantagens Desvantagens

Licitação própria (PJ
especializada)

• Permite adequação integral do objeto às
necessidades da instituição;
• Possibilita exigência de equipe mínima,
revezamento e substituição;
• Maior controle contratual e segurança
jurídica;
• Redução de riscos trabalhistas;
• Melhor relação custo-benefício quando
há competição efetiva

• Maior tempo de tramitação em comparação
à adesão;
• Exige planejamento mais detalhado

Adesão à Ata de
Registro de Preços

• Maior celeridade inicial;
• Processo já licitado

• Preço menos vantajoso para a
Administração;
• Objeto e condições pré-fixadas, com baixa
flexibilidade;
• Nem sempre atende às especificidades
locais

Credenciamento de
intérpretes

• Flexibilidade na convocação;
• Possibilidade de ampliar o rol de
profissionais disponíveis

• Dificuldade de garantir continuidade e
revezamento em regime integral;
• Maior complexidade de gestão
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Contratação de Pessoa
Física (autônomo)

• Seleção direta por qualificação individual;
• Agilidade na contratação

• Elevado risco de caracterização de vínculo
empregatício;
• Dificuldade de garantir substituição e
revezamento

Cooperativas ou
associações

• Possibilidade de equipe organizada;
• Facilita revezamento

• Necessidade de comprovação da
regularidade e capacidade operacional;
• Gestão contratual mais complexa

Interpretação remota
/híbrida

• Flexibilidade e rapidez;
• Pode atender demandas pontuais

• Não substitui adequadamente a presença
física em regime integral;
• Limitações pedagógicas e tecnológicas

Conclusão Técnica

Após análise das opções disponíveis no mercado, conclui-se que a  se apresentarealização de licitação própria
como a  para a Administração Pública, uma vez que possibilita a definiçãosolução mais adequada e vantajosa
precisa dos requisitos da contratação, especialmente quanto à , à prestação contínua do serviço necessidade de

, à  e à revezamento entre intérpretes carga horária elevada garantia de atendimento integral ao estudante surdo
.

Adicionalmente, verificou-se que o preço praticado em ata de registro de preços existente mostrou-se menos
, não atendendo ao princípio da economicidade. Assim, a licitação própria assegura vantajoso maior competitividade

, ,  e ,melhor relação custo-benefício segurança jurídica aderência às necessidades específicas do IF Baiano
em consonância com a Lei nº 14.133/2021 e a legislação de acessibilidade vigente.a

6. Descrição da solução como um todo

A solução para atendimento das necessidades dos órgãos e entidades é bastante simplificada, sendo materializada
pela empresa contratada mediante alocação de empregados para desenvolvimento de atividades de auxiliar e
produção de alimentos, de acordo com as especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência que
balizará o processo licitatório. Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados e capacitados. As
categorias profissionais que serão empregadas nos serviços, dentro da Classificação Brasileira de Ocupação (CBO),
sempre que possível e terão as atribuições já descritas neste Estudo. Os serviços seguirão as disposições previstas
no Termo de Referência, no Código Brasileiro de Ocupações – CBO de cada função e eventuais serviços adicionais
contemplados na rotina de execução dos serviços, devendo a Contratada adaptar os contratos de trabalho e a
remuneração, se for o caso, de seus empregados, bem como respeitar a Convenção Coletiva de Trabalho – CCT, dos
postos descritos na contratação. A comprovação de que a contratação produz os resultados pretendidos pela
Administração, será constatada através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), dos relatórios da fiscalização
do contrato e do acompanhamento da execução no próprio local. Todas as funções necessárias à prestação dos
serviços elencados neste instrumento são englobadas na(s) Convenção(ões) Coletiva(s) de Trabalho a seguir:
Convenção Coletiva de Trabalho do SINDILIMP/SEAC 2025/2026, registrada no MTE, sob o nº BA000817/2024. Os
horários de prestação dos serviços serão estabelecidos de acordo com a necessidade da Contratante, respeitando-se
a jornada de horas semanais, conforme o posto. A realização de horas excedentes só ocorrerá se houver interesse da
Contratante e somente será permitida caso exista, por força do acordo ou convenção coletiva da categoria, a previsão
de que o excesso de horas em um dia possa ser compensado pela correspondente diminuição em outro dia sem que
haja acréscimo de salário, na forma e limites estabelecidos pelo art. 59, §2º da CLT, de maneira que em nenhuma
hipótese será pago adicional de hora extra. O rol de tarefas e de periodicidade estarão previstos em tópico específico
do Termo de Referência, sendo considerados apenas como exemplificativo, podendo ser exigidas outras atividades
não constantes nele, bem como uma frequência diferenciada daquela determinada, em razão de necessidade e de
adequação dos serviços, para que estes atendam a contento a demanda existente. Para que a contratação produza
resultados pretendidos pela Administração a mesma deverá atender a todos os elementos descritos no presente
instrumento, podendo a solução como um todo ser descrita como: prestação de serviços de apoio administrativo, de
forma contínua e com a dedicação exclusiva de mão de obra, para fins de atendimento às necessidades
institucionais. Em relação ao fornecimento de insumos e materiais deverão ser observados os critérios de
sustentabilidade ambiental relacionados nas obrigações da contratada e demais normas legais vigentes. 
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Os serviços terceirizados, de natureza contínua, possuem padrões de desempenho e qualidade passíveis de
definição objetiva no edital, por meio de especificações usuais do mercado, se configurando, deste modo, como
“serviços comuns”, nos termos da Lei nº 14.133/2021. Conforme consulta ao SICAF e ao Portal de Compras do
Governo Federal existem várias empresas com código de atividade de Fornecimento e Gestão de Recursos Humanos
para Terceiros, assim como vários processos licitatórios com objeto semelhante a pretendida contratação, tornando
desta forma a disputa mais competitiva, possibilitando uma  contratação mais vantajosa para a Administração.

 

Justificativa para Enquadramento do Serviço como Continuado

O serviço de interpretação em Língua Brasileira de Sinais – Libras enquadra-se como serviço de natureza continuada,
nos termos da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de atividade indispensável à manutenção da prestação regular de
serviço público essencial, qual seja, a oferta de educação inclusiva e acessível.

A necessidade do serviço não se exaure em uma única execução, tampouco possui caráter eventual ou pontual, uma
vez que o estudante surdo, usuário de Libras, frequenta curso técnico integrado ofertado em regime integral, com
elevada carga horária diária e número significativo de componentes curriculares distribuídos ao longo de todo o ano
letivo. Assim, a ausência ou interrupção do serviço comprometeria de forma imediata o acesso do discente ao
conteúdo pedagógico, à comunicação institucional e à vida acadêmica.

Além disso, a interpretação em Libras deve ocorrer de forma contínua e diária, acompanhando a rotina acadêmica do
estudante em atividades de ensino, pesquisa e extensão, o que caracteriza a necessidade permanente do serviço ao
longo da vigência contratual. Tal continuidade é reforçada pela exigência legal de revezamento entre intérpretes, nos
termos da Lei nº 14.704/2023, o que demanda planejamento, escala e manutenção constante da força de trabalho.

Dessa forma, resta configurado o enquadramento do objeto como serviço continuado, cuja contratação visa assegurar
a regularidade, eficiência e continuidade do serviço público educacional, em consonância com os princípios da
eficiência, da acessibilidade e da dignidade da pessoa humana.

Adotar-se-á a   em razão do caráter  do serviço de interpretação em Libras, cujavigência plurianual continuado
necessidade se estende por mais de um exercício financeiro, acompanhando a permanência do estudante surdo no
curso técnico integrado. A medida assegura , planejamento orçamentário e maiorcontinuidade do serviço público
eficiência administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades a serem contratadas foram baseadas na prestação de serviço atual e na solicitação apresentada e 
justificada através do OFICIO 1/2026 - BJL-NAPNE/BJL-DA/BJL-DG/RET/IFBAIANO 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 181.170,96

Quanto à pesquisa de preços referentes aos itens do processo 23328.250005.2026-31, e de acordo com as orientações da
Instrução Normativa Nº 65, DE 7 de julho de 2021, bem como o indicado no item 2.9 do Anexo V da IN SEGES n° 5
/2017, realizou-se pesquisa de preços com base no inciso IV, utilizando o preenchimento da Planilha de Custo e
Formação de Preços com informações legais, caderno de logística e em Convenção Coletiva de Trabalho das
atividades dos postos que fazem parte da contratação e Pesquisas diretas com fornecedores.

Esta parte solicitante analisou a viabilidade destes com o preço de mercado, para comparar os preços cotados com o
que de fato é cobrado pelo serviço na atualidade, com a finalidade de chegar a um preço exequível, e assim gerar
uma maior competitividade no certame.
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Com base na pesquisa de mercado realizada e tendo em vista que os valores obtidos não apresentaram grandes
discrepâncias, informa-se que não houve exclusão de preços inexequíveis,    inconsistentes ou excessivamente
elevados.

Em relação a todos os postos, foram observados os salários base e benefícios concedidos pela Convenção
Coletiva SEAC/BA - SINDILIMP-BA, BA000817/2024.

Para as estimativas dos valores dos materiais, Equipamentos de Proteção Individual(EPI´s) e uniformes, que
compõem a planilha de custo, foi realizada pesquisa de preços observando o que consta o art. 5º, incisos IV e II da IN
SEGES/ME nº 65/2021, a saber pesquisa direta com fornecedores. 

Ademais, informa-se que foi utilizado, o método da média para determinação do valor estimado com base na
obtenção de três, consoante consta em Mapa comparativo anexo.

Pretende-se contratar, os postos e respectivos quantitativos abaixo relacionados:

- Intérprete de Libras - 02 postos

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando que o objeto da contratação é composto por um único item, não se aplica a adjudicação por lote, razão
pela qual o certame será adjudicado por item único, em conformidade com a estrutura do objeto e com os princípios
da eficiência, da economicidade e do interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Destaca-se que não se faz necessária a realização de contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto
pretendido, nem há pretensão de realizar contratações futuras para que o objetivo desta contratação seja atingido,
razão pela qual este item não será considerado no planejamento.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Não obstante os serviços, objeto do presente estudo, consistir em atividade essencial à manutenção das atividades
fins do órgão, considerando a sua natureza essencial, além do que os mesmos tem por objetivo atender à
necessidade pública de forma permanente e contínua, assegurando a integridade do patrimônio público ou o
funcionamento das atividades finalísticas do órgão, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de
um serviço público ou o cumprimento da missão institucional, não há meta, objetivo ou indicador específico
relacionado no planejamento estratégico do órgão. O Planejamento Institucional do IF Baiano indica os meios e as
estratégias desenvolvidas para alcançar sua missão e sua visão, tendo como base o princípio da democracia e a
valorização da participação da comunidade em sua elaboração. Nele estão contidos os objetivos, as metas e as
iniciativas estratégicas que são as dimensões que apoiarão a gestão na condução do planejamento. Para o IF Baiano,
o Planejamento Institucional é um elemento articulador entre a comunidade e a gestão. Sua construção busca
possibilitar espaços de diálogos para pensar a Instituição sob uma perspectiva mais participativa, transparente e
representativa. (PDI 2020- 2025). Os Objetivos Estratégicos do IF Baiano correspondem aos Temas Estratégicos
(assuntos diretamente relacionados à missão da instituição) levantados junto às comunidades interna e externa.

 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:
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I) ID PCA no PNCP:10724903000179-0-000003/2026
II) Data de publicação no PNCP: 22/04/2025
III) Id do item no PCA: 821

IV) Classe/Grupo: 545 - 839 - OUTROS SERVIÇOS DE NEGÓCIOS, TÉCNICOS E PROFISSIONAIS
V) Identificador da Futura Contratação: 151889-8/2026

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a presente contratação a instituição almeja alcançar, sob os aspectos da economicidade, eficácia, eficiência e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da
sustentabilidade ambiental, os seguintes benefícios: - Padronização das descrições, requisitos e valores dos cargos,
assim como dos parâmetros de gestão e fiscalização contratual; - Eficiência com a redução do custo administrativo
em função da redução da fragmentação de processos licitatórios; - Aumento na eficiência operacional quanto à
celeridade e produtividade na execução das atividades administrativas; - Maximização dos resultados da governança
administrativa; - Favorecimento da qualidade de vida, saúde e segurança do quadro de colaboradores; - Aumento de
credibilidade para a instituição entre os servidores, discentes, colaboradores terceirizados; etc. - Manutenção do
adequado funcionamento do Campus com a contratação de profissionais terceirizados para a realização de atividades
essenciais para o atingimento da missão da Unidade. Desta forma, a instituição poderá cumprir seu dever
institucional, com eficiência e eficácia, oferecendo à sociedade um serviço de qualidade reconhecida, com o melhor
aproveitamento possível dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive, observando-se as
políticas de responsabilidade ambiental existentes.

13. Providências a serem Adotadas

Elaborar cronograma com todas as atividades necessárias à adequação do ambiente da organização para que a
contratação surta seus efeitos e com os responsáveis por esses ajustes nos diversos setores: Não configura-se
necessária a elaboração de cronograma para adequação de ambientes visando o início da prestação dos serviços.
Considerar a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação e fiscalização dos serviços de
acordo com as especificidades do objeto a ser contratado: O objeto da presente contratação apresenta peculiaridades
que justificam a necessidade de capacitação específica para os servidores os quais atuarão na contratação e
fiscalização dos serviços que serão contratados.

Cumpre ressaltar que o IF Baiano oferece cursos de capacitação para fiscais e gestores de contratos, promovidos
anualmente, tanto por parte de profissional externo à instituição, quanto por parte de iniciativa da Reitoria, e que esse
aprimoramento por parte dos servidores é imprescindível para a melhoria do controle dos serviços. Juntar o
cronograma ao processo e incluir, no mapa de riscos, os riscos de a contratação fracassar caso os ajustes não
corram a tempo: Conforme informado, não há risco da contratação falhar em relação a adequações do ambiente da
organização, pois tais adequações não são necessárias para que a contratação surta os efeitos esperados,
considerando a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na gestão e fiscalização contratual e os
eventuais riscos de fracasso do processo licitatório. 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se fez observar a existência de possíveis impactos ambientais significativos, razão pela qual este item não será 
considerado no planejamento
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Declara-se viável a contratação dos serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, considerando a
compatibilidade da solução com as necessidades da Administração, a existência de fornecedores aptos no mercado,
a adequação do modelo de execução e de gestão contratual, bem como a definição de critérios objetivos de reajuste
e repactuação, em conformidade com a . A solução proposta mostra-se tecnicamente adequada,Lei nº 14.133/2021
economicamente sustentável e juridicamente regular, sendo capaz de atender ao interesse público com eficiência e
continuidade na prestação dos serviços.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: PORTARIA 5/2026 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 8 de janeiro de 2026

 

 

 

 

GISLANE DE OLIVEIRA COSTA SIMOES
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 03/02/2026 às 09:35:16.

 

 

Despacho: PORTARIA 5/2026 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 8 de janeiro de 2026

 

 

 

 

EDNA DE SOUZA COSTA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 02/02/2026 às 12:20:24.

 

 

Despacho: PORTARIA 5/2026 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 8 de janeiro de 2026

 

 

 

 

WILSON AVELINO ROGERIO NETO
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANEXO I-A - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR)

1. O  Instrumento  de  Medição  de  Resultados  é  baseado  em  indicadores  de  desempenho,  obtidos  como 
resultado de avaliações periódicas executadas por servidor designado.

2. Dessa forma, busca-se incluir critério de performance para os serviços contratados, seguindo as melhores 
práticas aplicadas na Administração Pública. O relatório de qualidade será obtido por meio da nota obtida na  
avaliação periódica efetuada pelo servidor responsável.

3. Ao  final  de  cada  período,  a  CONTRATANTE  apresentará  um  relatório  de  avaliação  da  qualidade 
devidamente fundamentado, no qual constará o resultado pela CONTRATADA. A partir do recebimento do 
relatório, caso deseje, a CONTRATADA terá 3 (três) dias para contestar as falhas apontadas e apresentar 
justificativas, as quais deverão ser analisadas e respondidas pela CONTRATANTE.

4. O IMR poderá ser revisto, durante a vigência contratual, para ajuste fino, desde que esta alteração não  
configure descaracterização do objeto contratado.

4.1. Entende-se  por  “ajuste  fino”  a  adequação  das  bases  e  níveis  que  caracterizam  os  ajustes  do 
pagamento  pela  prestação  de  serviços,  conforme  respectiva  qualidade  no  decorrer  da  execução  do 
contrato ao longo do tempo.

1 - INDICADOR DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Item Descrição

Finalidade Garantir  que  os  serviços  sejam  realizados  conforme  a  qualidade  e  a 
frequência contratados

Meta a cumprir Serviços prestados com 100% de aderência às especificações do contrato

Instrumento de medição Registro de ocorrências pelo Fiscal do Contrato

Forma de acompanhamento Relatório Mensal de Avaliação dos Serviços Prestados

Periodicidade Mensal

Mecanismo de cálculo Apuração  da  quantidade  de  pontos  perdidos  registrados  no  Relatório 
Mensal de Avaliação dos Serviços Prestados

Início de vigência 3 meses após o início do contrato

5. Para  o  atesto  e  entrega  provisória  dos  serviços  prestados,  o  FISCAL DO  CONTRATO elaborará  o 
RELATÓRIO MENSAL DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS, consolidando as informações 
relativas  às  ocorrências  verificadas  na  execução,  e  calculará  o  INDICADOR  DE  QUALIDADE  DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS e eventual redimensionamento do pagamento, conforme os respectivos níveis de 
gravidade a seguir:

Gravidade da Ocorrência Pontuação por Ocorrência

Leve 1

Média 2

Grave 4

Muito grave 6

Crítica 8

6. Durante os primeiros 3 (três) meses de contrato, a título de carência para que a CONTRATADA efetue os  
ajustes necessários à correta execução dos serviços, o INDICADOR DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS obtido não repercutirá no Valor da Fatura e nem será usado como critério para sanções ou para 



decisão de prorrogação contratual. Nesses meses o Valor Exato dos Serviços Prestados será igual ao Valor da  
Fatura, ressalvadas eventuais glosas e punições não relacionadas ao indicador.

7. O relatório da avaliação deve ser claro e objetivo, apresentando os pontos considerados e incluindo a 
documentação correspondente.  Caso a  meta  não seja  cumprida,  o  relatório  de  avaliação será  enviado à 
CONTRATADA com prazo aberto para manifestação.

8. Após ser  notificada do RELATÓRIO MENSAL DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS, a 
CONTRATADA poderá apresentar justificativa por escrito para eventual prestação do serviço com menor 
nível  de  conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pela  FISCALIZAÇÃO,  desde  que  comprovada  a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do 
prestador.

9. Dirimidas as dúvidas,  o FISCAL DO CONTRATO formaliza o resultado obtido ajustando o valor da 
medição ao IMR obtido. Com isso, se obtém o valor da fatura e autoriza a CONTRATADA a emissão do  
Documento Fiscal de seus serviços, concluindo a entrega definitiva do serviço prestado.

10. A aplicação  dos  descontos  referidos  neste  IMR  não  excluirá  eventual  aplicação  concomitante  das  
penalidades previstas na cláusula de sanções do contrato.

11. A utilização do IMR não se confunde com a aplicação das penalidades discriminadas na cláusula de  
sanções  administrativas  do  contrato,  mas  ambas  podem,  inclusive,  ser  aplicadas  concorrentemente,  
observadas  as  peculiaridades  de  cada  caso;  o  IMR  será  aplicado  quando  do  atesto  pelo  FISCAL DO 
CONTRATO, sendo condição e regra para o cumprimento do objeto e pagamento dos serviços, enquanto que 
a  sanção  administrativa  deverá  ser  aplicada  observando-se  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  da 
CONTRATADA,  em  processo  instaurado  independentemente  do  processo  administrativo  principal  da 
contratação.

12. O IMR seguirá as condições definidas no Edital e em seus Anexos e fará parte do Termo de Contrato  
como obrigação entre as partes.

13. Em hipótese alguma a CONTRATADA deverá materializar a elaboração do IMR, ou seja, o FISCAL DO 
CONTRATO é quem deve responder por sua elaboração e aplicação para apuração do valor efetivo a ser  
pago pelo serviço.



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/20xx

Instrumento de Medição de Resultados

PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Órgão/Unidade: INSTITUTO FEDERAL BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA

Número do contrato: XX/20XX

Gestor/Responsável: 

Contratado(a): V Mês de referência: 

Legenda: O – ótimo / B – bom / R – regular / I – insatisfatório / N – não se aplica/não sei responder

DESCRIÇÃO SERVIÇOS/PROCEDIMENTOS/ESPECIFICAÇÕES GRAU DE SATISFAÇÃO

Deixe aqui seu comentário para a melhoria dos serviços ou algum esclarecimento complementar :

A – Número de quesitos pontuados, por grau de satisfação
O B R I

B – Total de quesitos avaliados (excluindo-se os N – Não se aplica / Não sei
responder

C – Índice de avaliação por quesito (*)

(*) dividir a quantidade de itens em cada grau de satisfação, pelo total de quesitos
avaliados [A/B].

O B R I

D – Pontuação total (**) (**) somatório dos índices de avaliação (item C) para os
graus de satisfação “Ótimo” e “Bom”, multiplicados pela pontuação limite 25
[(O+B) x 25].



CHECK LIST PARA AVALIAÇÃO DO NÍVEL DE SERVIÇOS

INDICADOR CRITÉRIOS PONTOS AVALIAÇÃO

1 – Uso dos EPIs ou
uniformes

Sem ocorrências 10

01 ocorrência 8

02 ocorrência 6

03 ocorrência 4

04 ocorrência 2

05 ocorrência ou mais 0

2 – Tempo de resposta
às solicitações

Sem atrasos 10

01 resposta com atraso 8

02 respostas com atraso 6

03 respostas com atraso 4

04 respostas com atraso 2

05 respostas com atraso
ou mais

0

3 – Atraso no
pagamento de salários
ou benefícios

Sem ocorrências 35

1 ou mais ocorrências 0

4 – Cumprimento de
cronograma para
execução de atividades
(Motorista, Pedreiro,
Auxiliar de campo)

4 = 100% do Cronograma 20

3 = Mais de 90% do
Cronograma

18

2 = Entre 70 a 90% do
Cronograma

15

1 = Menos de 70 % do
Cronograma

10

0 = Menos de 50% do
cronograma

05

5 – Qualidade dos
serviços prestados

Conforme resultados da
pesquisa

0 - 25

PONTUAÇÃO TOTAL DO SERVIÇO

Tabela Para Pagamento Mensal do Contrato XX/XXXX. 

PERÍODO DE APURAÇÃO: 

PONTUAÇÃO TOTAL DO SERVIÇO: 

Faixas De Pontuação

De Qualidade Do

Serviço

Pagamento Devido
Fator De Ajuste De

Nível De Serviço

De 80 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00

De 70 a 79 pontos 97% do valor previsto 0,97

De 60 a 69 pontos 95% do valor previsto 0,95

De 50 a 59 pontos 93% do valor previsto 0,93



De 40 a 49 pontos 90% do valor previsto 0,90

Abaixo de 40 pontos
90% do valor previsto, com

aplicação de multa

0,90 + aplicação de multa

contratual

Fórmula do Cálculo para o pagamento:

Valor devido para efetivo pagamento = 



ANEXO I-B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no
CNPJ  (MF)  nº  ____________________,  estabelecida  em  ______________________________,
possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública: 

Nome  do
Órgão/Empresa 

Nº/Ano  do
Contrato

Data  de
Assinatura

 Data  do  Fim  da
Vigência

 Valor  Anual  do
Contrato

 Total R$__________ 

1. Cálculo demonstrativo visando comprovar que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela
licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante.

Fórmula de cálculo: 
Valor do Patrimônio Líquido×12  >1
 Valor total dos Contratos 

Obs. 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 
Obs. 2: Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 

2.  Cálculo demonstrativo da variação percentual  do valor  total  constante nesta declaração em
relação à receita bruta informada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE).

Fórmula de cálculo:

 (Valor da Receita Bruta−Valor total dos Contratos)×100
 Valor da Receita Bruta 

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo, o
licitante deverá apresentar justificativas. 

Local e data 

______________________________________________ 
Assinatura e carimbo do emissor 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 

   
  P á g i n a  1 | 13 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Contrato – Licitação e Contratação Direta - Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra - Lei nº 14.133, 
de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

PMODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – LICITAÇÃO  

E CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Instituto Federal Baiano - Campus Bom Jesus da Lapa  

(Processo Administrativo n° 23328.250058.2026-52 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

A União, por intermédio do(a) Instituto Federal Baiano - Campus Bom Jesus da Lapa, com 

sede no(a) na BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000, na cidade de  Bom Jesus 

da Lapa - BA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.724.903/0006-83, neste ato representado(a) pelo(a) [Diretor-
Geral Substituto Emerson Alves dos Santos, e em conformidade com as atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 1158/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO de 04 de novembro de 2020, 
publicada no Boletim de Serviço Interno nº 11, de 30/11/2020, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], 
na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e 
função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos 

autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 23328.250058.2026-52, e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregão Eletrônico nº 90003/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE INTÉRPRETE DE LIBRAS PARA O INSTITUTO 
FEDERAL BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

QUANTIDADE VALOR VALOR 

Comentado [A1]: ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – 
LEITURA OBRIGATÓRIA 
1) O presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de 
partida para a definição do objeto e condições da contratação. As 
cláusulas contidas nos modelos de minuta contratual, ao contrário 
do TR, foram feitas para sofrerem poucas alterações. No entanto, 
havendo a necessidade de modificações, remanesce plenamente 
possível assim proceder. 
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela 
até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas a 
diferença é que não são disposições feitas para variar. Por essa 
razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sm marcação 
de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem 
prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico 
respectivo, a depender da matéria. 
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser 
preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública 
contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de 
acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que 
sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos 
da contratação (minuta do Edital, se for o caso, e minuta de Termo 
de Referência), para que não conflitem. São previsões feitas para 
variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do 
caso.  
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para 
compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração da 
Minuta Contratual, que deverão ser devidamente suprimidas ao se 
finalizar o documento na versão original.  
5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada 
para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para 
análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. 
Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de 
encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta 
encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica 
qual o parâmetro a ser utilizado na checagem. 
6) O registro das atualizações feitas (Nota de Atualização) em cada 
versão pode ser obtido na página principal dos modelos de licitações 
e contratos no sítio eletrônico da AGU. Quaisquer sugestões de 
alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: 
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br 
7) Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, 
conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente 
necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas 
locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto. 

Comentado [A2]: Nota explicativa: Utilizar a menção à União 
somente se for órgão da Administração Direta, caso contrário incluir 
o nome da autarquia ou fundação conforme o caso. 

Comentado [A3]: Nota explicativa: O PARECER 
n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000716/2019-43), 
elaborado pela Câmara Nacional de Modelos de Licitação e 
Contratos Administrativos e aprovado pelo Consultor-Geral da 
União, ao tratar sobre a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados 
nos modelos de licitação e contratos, fixou o entendimento de que, 
nos contratos administrativos, “[...] não constem os números de 
documentos pessoais das pessoas naturais que irão assiná-los, 
como ocorre normalmente com os representantes da 
Administração e da empresa contratada. Em vez disso, propõe-se 
nos instrumentos contratuais os representantes da Administração 
sejam identificados apenas com a matrícula funcional [...]. Com 
relação aos representantes da contratada também se propõe que os 
instrumentos contratuais os identifiquem apenas pelo nome, até 
porque o art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, e o §1º do art. 89 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, exigem apenas esse dado”. 
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MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) ____/____/____, 
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 

2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
(Cadin). 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

Comentado [A4]: Nota explicativa: Esta tabela é meramente 
ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto. 

Comentado [A5]: Nota Explicativa: As disposições a seguir 
decorrem dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
dos dispositivos cabíveis da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5 de 
26 de maio de 2017, cuja aplicação aos processos de licitação de 
serviços de que dispõe a Lei n.º 14.133, de 2021, foi autorizada pela 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Comentado [A6]: Nota explicativa: Conforme a Lei nº 10.522, de 
2002, com a redação conferida pela Lei nº 14.973, de 2024: 
 
"Art. 6º É obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, para:   
(Vide Medida Provisória nº 1.259, de 2024) 
[...] 
III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que 
envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e 
respectivos aditamentos. 
[...] 
Art. 6º-A. A existência de registro no Cadin, quando da consulta 
prévia de que trata o art. 6º, constitui fator impeditivo para a 
realização de qualquer dos atos previstos nos incisos I, II e III do 
caput do art. 6º.     (Incluído pela Lei nº 14.973, de 2024)". 
 
A alteração veiculada pela Lei nº 14.973, de 2024, foi analisada por 
meio do PARECER n. 00063/2024/DECOR/CGU/AGU 
(NUP: 12600.101013/2023-10), aprovado pelo Despacho do Ministro 
Chefe da Advocacia-Geral da União n.º 539, de 17, de dezembro de 
2024, com as seguintes conclusões:  
 
"(a) Com a inclusão do art. 6º-A na Lei 10.522/2002 pela Lei n.º 
14.973/2024 o registro das empresas no CADIN passou a impedir a 
celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que 
envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e 
respectivos aditamentos; 
 
 (b) Segundo o art. 50 da Lei n.º 14.973/2024, as disposições desta 
Lei entraram em vigor na data da sua publicação: no dia 16 de 
setembro de 2024; 
 
 (c) Da edição desta norma não foram previstas regras de transição e 
nem autorizado o estabelecimento de um regime de transição em 
abstrato pela Administração Pública; 
 
 (d) O art. 6º- A da Lei nº 10.522/2002 deve ser aplicado aos 
convênios, acordos, ajustes e contratos que envolvam desembolso, a 
qualquer título, de recursos públicos, firmados a partir da data da 
publicação da norma;  [...]".  
 
Assim, para os contratos administrativos firmados a partir do dia 16 
de setembro de 2024, deverá incidir o disposto no art. 6º-A da Lei n.º 
10.522, de 2002, de modo que o registro do particular no CADIN 
constitui fator impeditivo à formalização do aditamento contratual. 
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2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

2.7. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a 
comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação 
contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes 
das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx 
(xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à 
utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

7.1. As regras acerca da repactuação dos preços contratados são aquelas definidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 
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8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto 
da contratação; e 

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 
do CONTRATADO. 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30(trinta) dias; 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Comentado [A7]: Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da 
Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões 
contratuais que lhe são apresentadas. O prazo desse item pode ser 
especificado pela Administração, conforme a complexidade do 
objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na 
execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do Decreto 
n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será de um mês. 

Comentado [A8]: Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei nº 
14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do contrato 
administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao 
pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado 
nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo 
prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 
do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as 
especificidades de cada órgão. 

Comentado [A9]: Nota Explicativa: Essa disposição decorre do 
§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Comentado [A10]: Nota Explicativa. Este modelo contém 
obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos 
de contratações. Entretanto, compete ao órgão verificar as 
peculiaridades a fim de definir quais obrigações serão aplicáveis, 
incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das 
especificidades do objeto. 

Comentado [A11]: Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou 
incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de peculiar 
característica. Por isso que, diante da natureza do objeto 
contratado, pode ser impróprio determinar prazo único para as 
correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso 
concreto, para o fim de fixar prazo para as correções. 
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9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO;  

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando 
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

Comentado [A12]: Nota explicativa 1: O artigo 193 do CTN 
preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-
se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada. Portanto, a 
comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte e 
regularidade fiscal correspondente considerará a natureza da 
atividade objeto da contratação. 
Via de regra, a prestação de serviços de modo geral é hipótese de 
incidência de tributação municipal (Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN), conforme lista anexa à Lei 
Complementar nº 116/2003.   
Existem, contudo, situações em que a prestação de um serviço pode 
dar ensejo à incidência de tributação estadual pelo ICMS. Como 
exemplos, citem-se os serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e os serviços de comunicação (art. 155, II, da CF/88), 
bem como as exceções expressamente previstas na lista da referida 
LC 116/2003.  
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9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 
e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 
trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 
por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 
aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 
de trabalho; 

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato; 

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do contrato; 

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 
(EPC),quando for o caso; 

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato; 

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado; 
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9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda 
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.35. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do 
Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.36. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.37. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.38. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-
transporte; 

9.39. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 
por parte do CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o 
CONTRATADO deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento. 

9.40. Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas 
e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como 
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.41. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
imediatamente subsequente; 

9.42. Realizar o planejamento das férias dos colaboradores terceirizados, desde o início do contrato 
administrativo, a fim de viabilizar a previsibilidade das férias, estabelecida no inciso I do art. 3º do Decreto n.º 
12.174, de 11 de setembro de 2024, e permitir o acompanhamento pela fiscalização do contrato, observando 
integralmente o disposto na Instrução Normativa Seges/MGI nº 213, de 29 de maio de 2025; 

9.43. Desenvolver e implementar políticas institucionais de enfrentamento do assédio e da discriminação 
em suas relações de trabalho e na sua gestão, observando as diretrizes estabelecidas na Portaria MGI nº 
6.719, de 13 de setembro de 2024, e promovendo práticas respeitosas e humanizadas no ambiente laboral; 

9.44. Implementar ações de formação e capacitação para todas as suas empregadas e empregados sobre 
prevenção e combate ao assédio moral, sexual e à discriminação, garantindo ambiente de trabalho seguro e 
respeitoso; 

9.45. Estabelecer canais de denúncia e procedimentos claros para recebimento, apuração e tratamento de 
casos de assédio e discriminação, assegurando a proteção dos denunciantes contra retaliações; 

9.46. Promover a divulgação das políticas de combate ao assédio e discriminação para todos os 
trabalhadores alocados na execução contratual, mediante campanhas educativas e informativos específicos; 

9.47. Apresentar ao CONTRATANTE, quando solicitado, relatórios sobre as medidas adotadas e os 
resultados alcançados na implementação das políticas de enfrentamento ao assédio e discriminação; 
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9.48. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer ocorrência 
de assédio ou discriminação envolvendo trabalhadores alocados na execução contratual, informando as 
medidas adotadas para apuração e correção; 

9.49. Garantir que as políticas de combate ao assédio e discriminação sejam extensivas a eventuais 
subcontratados, quando permitida a subcontratação. 

9.50. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.51. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 
adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

9.52. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 
foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 
da admissão do empregado; 

9.53. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado; 

9.54. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

9.55. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções 
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

9.55.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês 
seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei 
Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo 
diploma legal; 

9.55.2. Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar cópia do 
ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do 
mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

9.56. Considerando que se trata de contrato com número inferior a vinte e cinco colaboradores, a previsão 
do percentual para o emprego de mão de obra constituída por mulheres vítimas de violência doméstica será 
de XX % 

9.56.1. As vagas serão destinadas às mulheres indicadas pelas unidades responsáveis pela política 
pública, signatárias do acordo de adesão de que trata o art. 4º do Decreto nº 11.430, de 2023, vedada a 
exigência, pelas empresas contratadas e pelos órgãos contratantes, de apresentação, pelas candidatas, 
de quaisquer outros documentos para fins de comprovação da situação de violência. 

9.56.2. Sempre que houver um desligamento, o CONTRATADO deverá buscar atender ao percentual 
mínimo de XX% com a nova contratação. 

9.56.3. Se não houver mulheres elegíveis em número suficiente para preencher as vagas reservadas, 
a empresa poderá contratar livremente. 

9.56.4. Para cálculo do percentual de vagas reservadas serão considerados todos os empregados 
alocados no contrato, incluindo folguistas e substitutos. 

Comentado [A13]: Nota Explicativa: Em conformidade com o 
disposto no art. 3º, § 1º-A, "Os editais de licitação e os avisos de 
contratação direta para a contratação de serviços contínuos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra poderão prever 
reserva de vagas em contratos com quantitativo inferior a vinte e 
cinco colaboradores, admitida, nesses casos, a previsão de 
percentual inferior a 8% (oito por cento). " 
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9.56.5. O percentual de mão-de-obra de que trata este item deverá ser mantido durante toda a 
execução contratual, ressalvado o subitem 9.56.3. 

9.56.6. O CONTRATADO deve manter o sigilo da condição de violência doméstica da profissional 
que será alocada para a prestação do serviço. 

9.57. Manter, durante toda a vigência do contrato, capital social integralizado compatível com o número de 
empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974, apresentando, quando solicitada, a respectiva 
documentação comprobatória, no prazo fixado pela fiscalização contratual.  

OU  

9.58. Manter, durante toda a vigência do contrato, capital social mínimo integralizado de acordo com os 
valores estipulados no art. 14 da Lei n.º 14.967/2024, apresentando, quando solicitada, a respectiva 
documentação comprobatória, no prazo fixado pela fiscalização contratual. 

10. CLAÚSULA DÉCIMA - DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 

10.1. A compensação de jornada dos trabalhadores do CONTRATADO alocados à execução contratual em 
regime de dedicação exclusiva, quando compatível com a natureza dos serviços prestados, será realizada de 
acordo com as regras constantes do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024, da Instrução Normativa 
SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, e do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa. 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado.  

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

Comentado [A14]: Nota explicativa: A disposição decorre da 
tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Tema 1118, 
de repercussão geral, no sentido de que, nos contratos de 
terceirização, a Administração Pública deverá exigir da contratada a 
comprovação de capital social integralizado compatível com o 
número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974, 
a fim de evitar eventual responsabilização subsidiária por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de 
serviços. Assim, além de se tratar de condição para a contratação, o 
contratado deverá cumprir essa exigência ao longo de toda a 
vigência contratual.  

Comentado [A15]: Nota Explicativa: Caso se trate da 
contratação de serviços de vigilância e transporte de valores, 
deverá ser adotada a segunda opção de redação para o item, uma 
vez que a exigência de capital social mínimo integralizado, em 
hipóteses tais, deverá observar o disposto no art. 14 da Lei n.º 
14.967, de 9 de setembro de 2024, que institui o Estatuto da 
Segurança Privada e da Segurança das Instituições Financeiras.  

Comentado [A16]: Nota Explicativa 1: As cláusulas dessa seção 
são necessárias para cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (LGPD), caso a contratação envolva, de qualquer forma, o 
tratamento de dados pessoais, devendo ser incluída e ajustada nessa 
hipótese. 
Nota Explicativa 2: Caso o objeto do contrato envolva, ainda que 
indiretamente, o acesso ou o tratamento de dados pessoais, é 
possível que a Administração estabeleça modelagem contratual por 
meio da qual seja imposto ao Contratado o dever de disponibilizar à 
Administração a possibilidade de acesso direto a esses dados, o que 
deve se dar com todas as cautelas cabíveis em relação ao tema. 
Vale lembrar que eventual requerimento administrativo do titular 
dos dados será direcionado à Administração, sendo certo que 
comandos oriundos de Autoridade Regulatória ou do Poder Judiciário 
serão igualmente direcionados à Administração, inclusive com risco 
de responsabilização objetiva. Por isso, em situações em que for 
justificável, fica a recomendação para que a Administração crie 
condições para que possa atender tempestivamente o requerimento 
do titular dos dados ou eventual comando regulatório ou judicial. 
Tudo isso para que a Administração tenha condições de atender o 
requerimento ou comando tempestivamente, sem depender 
exclusivamente do Contratado para tanto. 
O tema deve ser avaliado pela Administração com base nos riscos da 
contratação em relação aos dados pessoais eventualmente 
envolvidos. 

Comentado [A17]: Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 
00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é possível também a exigência de 
declaração, firmada por representante da empresa, de que seus 
empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de 
responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais, em situações 
específicas, é possível exigir tal providência de cada empregado. 
Incumbe ao Contratante avaliar a necessidade de medida dessa 
natureza.  

Comentado [A18]: Nota Explicativa: Se o Contratante entender 
oportuno, é possível especificar, nesta cláusula, rotinas ou diligências 
mais adequadas ao objeto contratual respectivo.  
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individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo 
de Referência. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da 

Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, mediante 
justificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

14.2.1. Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
garantido um prazo mínimo de dois meses para ciência formal do contratado, devendo ser observada a 
regra do art. 183 da Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem deste prazo. 

14.3. O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda 
de vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o CONTRATANTE, 
conforme previsto no art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

14.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Comentado [A19]: Nota Explicativa 1: Todas as disposições da 
presente cláusula são meramente indicativas. Pode ser necessário 
que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, 
conforme as peculiaridades do órgão e as especificações do serviço a 
ser executado. 
 Nota explicativa 2: Caso a contratação envolva a transferência 
internacional de dados pessoais (art. 33, da Lei nº 13.709, de 2018, e 
Resolução CD/ANPD nº 19, de 23 de agosto de 2024), é possível 
exigir do controlador envolvido na operação a apresentação de 
garantias de cumprimento dos princípios, dos direitos do titular e do 
regime de proteção de dados previstos na LGPD, na forma, dentre 
outras, de cláusulas-padrão contratuais (art. 33, II, da LGPD, arts. 15 
a 17 da Resolução CD/ANPD nº 19, de 2024).  
As cláusulas-padrão contratuais estabelecem garantias mínimas 
para que, mesmo em países onde o regime de proteção de dados é 
diferente do Brasil, os dados pessoais continuem protegidos 
conforme os padrões exigidos pela LGPD.  Trata-se de cláusulas 
predefinidas pela ANPD, que podem ser incorporadas a contratos 
celebrados para reger especificamente transferências internacionais 
de dados ou a contratos com objeto mais amplo, como, por exemplo, 
um contrato administrativo de prestação de serviço.  
Essas cláusulas estão previstas no Anexo II da Resolução CD/ANPD 
nº 19, de 2024, e sua implementação nos contratos administrativos, 
quando for o caso, pressupõe a adoção integral e sem alteração do 
texto disponibilizado pela ANPD.  
Em hipóteses tais, as Seções I, II e III do Anexo II da Resolução 
CD/ANPD nº 19, de 2024, deverão figurar como documento anexo do 
instrumento contratual, e as demais disposições do termo de 
contrato não poderão excluir, modificar ou contrariar, direta ou 
indiretamente, o disposto nas cláusulas-padrão contratuais. Além 
disso, deverão ser adotadas as medidas de transparência previstas 
no art. 17 da Resolução CD/ANPD nº 19, de 2024.  

Comentado [A20]: Nota Explicativa: Use a redação do item 12.4 
para contratos decorrentes da hipótese de dispensa de licitação 
prevista no art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021. 

Comentado [A21]: Nota Explicativa: A sistemática desses itens 
decorre do que dispõe o art. 106, III e §1º, da Lei nº 14.133/21, com 
a interpretação conferida pela Orientação Normativa AGU nº 98, de 
8 de agosto de 2025, segundo a qual:  
 
“Enunciado: I - A extinção antecipada do contrato de execução 
contínua com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou 
na perda de vantagem contratual poderá se dar com ônus ou sem 
ônus para a Administração Pública. 
II - A extinção antecipada do contrato de execução contínua nestas 
hipóteses, deverá ser justificada formalmente pela Administração 
Pública, observada as seguintes balizas: 
a) a justificativa deve ser fundamentada na ausência de créditos 
orçamentários ou na perda de vantagem contratual, conforme art. 
106, III da Lei nº 14.133/2021; 
b) a justificativa deve apresentar elementos objetivos e 
documentados que comprovem a ausência de recursos ou a perda da 
vantagem contratual. 
III - A extinção antecipada do contrato de execução contínua sem 
ônus, prevista no art. 106, III c/c art. 106, §1º, ambos da Lei nº 
14.133/2021, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
garantido um prazo mínimo de dois meses para ciência do 
contratado, devendo ser observada a regra do art. 183 da Lei nº 
14.133/2021 para a contagem destes prazos. 
IV - A regra do artigo 106, § 1º da Lei 14.133/2021 não é 
inconstitucional e não obriga a Administração a manter contratos 
sem crédito orçamentário, pois não impede a Administração Pública 
de rescindir o contrato, apenas impõe um limite temporal para que a 
extinção ocorra sem ônus.”.  
V - A Administração Pública pode renunciar à prerrogativa de 
extinção antecipada do contrato de execução contínua sem ônus 
prevista no art. 106, III da Lei nº 14.133/2021, desde que ... [1]
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14.8.3. Das indenizações e multas. 

14.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

14.10. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e 
escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis. 

14.11. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé 
ou a incapacidade de correção. 

14.12. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo CONTRATADO das 
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra 
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

14.13. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá: 

14.13.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será 
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege 
a matéria; e  

14.13.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

14.14. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no 
prazo de 15 (quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a emitir as guias de recolhimento de contribuições 
previdenciárias e do FGTS e entregá-las ao CONTRATANTE, que poderá efetuar o pagamento das 
obrigações inadimplidas diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, deduzindo o respectivo valor do 
pagamento devido ao contratado. 

14.15. O CONTRATANTE poderá ainda: 

14.15.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

14.15.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

14.16. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

14.17. O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se 
baseia a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no enquadramento 
sindical de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração 
Contratante, em cumprimento de decisão judicial. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Comentado [A22]: Nota Explicativa: As disposições a seguir 
decorrem da Lei nº 14.133, de 2021, que prevê, no art. 50, a 
possibilidade de a Administração exigir do contratado a 
comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e para 
com o FGTS em relação aos empregados diretamente envolvidos na 
execução do contrato, e estabelece, no art. 121, §3º, a adoção de 
medidas acautelatórias para evitar a responsabilidade subsidiária da 
Administração pelo não cumprimento de obrigações trabalhistas 
pelo contratado, como por exemplo, a possibilidade de a contratante 
efetuar depósito de valores em conta vinculada e de realizar o 
pagamento direto das verbas trabalhistas aos empregados alocados 
à execução do serviço. Decorrem, ainda, do disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5 de 26 de maio de 2017, cuja aplicação foi 
autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de 
dezembro de 2022. 
 
Considerando a supremacia do interesse público em face do 
interesse privado do contratado inadimplente quanto ao pagamento 
das verbas trabalhistas decorrentes da execução do contrato, bem 
como a inafastável preservação da integridade dos trabalhadores do 
fornecedor contratado, nada mais natural do que reconhecer o 
poder da Administração para adotar as medidas necessárias para 
resguardar o interesse público sob tutela, incluindo-se a extinção do 
contrato, no caso em que se verifique a impossibilidade de 
cumprimento das referidas obrigações. 

Comentado [A23]: Nota Explicativa: A previsão decorre de 
recomendação nesse sentido constante no Acórdão 1207/2024 - TCU 
- Plenário, em sede de Consulta formulada pela Ministra de Estado 
da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos: 
 
"9.2.4. constitui motivo para extinção do contrato, nos termos do 
art. 137, inc. I, da Lei 14.133/2021, com a consequente realização de 
novo processo licitatório, a situação que se impõe à contratada a 
alteração da convenção coletiva de trabalho em que se baseia a 
planilha de custos e formação de preços, em razão de erro ou fraude 
no enquadramento sindical de que resulta a necessidade de 
repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração 
Pública, em cumprimento de decisão judicial;" 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 

   
  P á g i n a  12 | 13 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Contrato – Licitação e Contratação Direta - Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra - Lei nº 14.133, 
de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 
II) Fonte de recursos: [...]; 
III) Programa de trabalho: [...]; 
IV) Elemento de despesa: [...]; e 
V) Plano interno: [...]; e 
VI) Nota de empenho: [...]; 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Bahia, Seção Judiciária de Bom Jesus da Lapa para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Comentado [A24]: Nota Explicativa: A Consultoria-Geral da 
União, por meio do PARECER n. 00061/2024/DECOR/CGU/AGU 
(NUP: 00688.001623/2024-01), uniformizou o entendimento de que 
é possível a supressão do objeto do contrato administrativo em 
percentual superior a 25% (art. 125 da Lei 14.133/2021), mediante 
acordo entre as partes, nos seguintes termos:  
  
"36. Diante de tudo quanto exposto, conclui-se ser possível a 
supressão parcial consensual de contrato administrativo em 
percentual superior àqueles estabelecidos pelo art. 125 da Lei 
14.133/2021.  
37. Tal supressão parcial consensual do contrato administrativo deve 
respeitar os princípios enunciados no art. 5º da Lei 14.133/2021; 
deve ser adequadamente fundamentada; e pode ensejar a 
responsabilização de servidor por falha do projeto. 
38. Sugere-se, ainda, veicular, no edital da licitação, a possibilidade 
de supressão do contrato administrativo de maneira consensual em 
percentual superior ao estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/2021." 

Comentado [A25]: Nota Explicativa: O art. 106, II, da Lei nº 
14.133, de 2021 prevê para contratações de fornecimentos 
continuados que “a Administração deverá atestar, no início da 
contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 
manutenção”. 

Comentado [A26]: Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 
– Plenário, o TCU concluiu que “ A Administração Pública pode 
invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de 
bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na 
legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir 
a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”. 
(cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 
2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que:  
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do 
TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 
1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da 
Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública 
enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em 
seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que 
adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei 
não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração 
Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição 
de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o 
entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio 
Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse 
sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do 
Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira 
Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as 
Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria 
dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.” 
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Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

Comentado [A27]: Nota Explicativa: A recente Lei nº 14.620, de 
13 de julho de 2023, inseriu o § 4º ao art. 784 do Código de Processo 
Civil. Referido dispositivo dispõe que: “Nos títulos executivos 
constituídos ou atestados por meio eletrônico, é admitida qualquer 
modalidade de assinatura eletrônica prevista em lei, dispensada a 
assinatura de testemunhas quando sua integridade for conferida por 
provedor de assinatura”. 
 
Após diligências promovidas pela CNMLC/CGU, verificou-se que a 
assinatura eletrônica realizada no SEI não atenderia ao requisito 
exigido pela referida norma (integridade conferível por provedor de 
assinatura). Nesse sentido, permanece a recomendação de que o 
termo aditivo seja assinado por duas testemunhas, em conformidade 
à Nota n. 00013/2021/DECOR/CGU/AGU e respectivos Despachos de 
Aprovação (NUP 23282.002192/2019-93). 



Página 10: [1] Comentado   Autor    

Nota Explicativa: A sistemática desses itens decorre do que dispõe o art. 106, III e §1º, da Lei nº 
14.133/21, com a interpretação conferida pela Orientação Normativa AGU nº 98, de 8 de agosto de 
2025, segundo a qual:  
 
“Enunciado: I - A extinção antecipada do contrato de execução contínua com fundamento na ausência 
de créditos orçamentários ou na perda de vantagem contratual poderá se dar com ônus ou sem ônus 
para a Administração Pública. 
II - A extinção antecipada do contrato de execução contínua nestas hipóteses, deverá ser justificada 
formalmente pela Administração Pública, observada as seguintes balizas: 
a) a justificativa deve ser fundamentada na ausência de créditos orçamentários ou na perda de 
vantagem contratual, conforme art. 106, III da Lei nº 14.133/2021; 
b) a justificativa deve apresentar elementos objetivos e documentados que comprovem a ausência de 
recursos ou a perda da vantagem contratual. 
III - A extinção antecipada do contrato de execução contínua sem ônus, prevista no art. 106, III c/c art. 
106, §1º, ambos da Lei nº 14.133/2021, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, garantido 
um prazo mínimo de dois meses para ciência do contratado, devendo ser observada a regra do art. 183 
da Lei nº 14.133/2021 para a contagem destes prazos. 
IV - A regra do artigo 106, § 1º da Lei 14.133/2021 não é inconstitucional e não obriga a Administração a 
manter contratos sem crédito orçamentário, pois não impede a Administração Pública de rescindir o 
contrato, apenas impõe um limite temporal para que a extinção ocorra sem ônus.”.  
V - A Administração Pública pode renunciar à prerrogativa de extinção antecipada do contrato de 
execução contínua sem ônus prevista no art. 106, III da Lei nº 14.133/2021, desde que expressamente 
prevista no edital e no contrato e que conste no processo administrativo justificativa fundamentada no 
interesse público e na vantajosidade econômica. 
VI - A Administração Pública pode extinguir o contrato de execução contínua com fundamento na 
ausência de créditos orçamentários ou na perda de vantagem contratual antes da data de aniversário do 
contrato, desde que ocorra com ônus para Administração, conforme previsto no art. 138, §2º da Lei nº 
14.133/2021.” 
 
Para a compreensão do entendimento adotado, vale trazer um exemplo:  
Um contrato firmado em 20 de maio de 2025 fará aniversário no dia 20 de maio dos anos subsequentes. 
Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do contrato, seja por razões orçamentárias, 
seja por ausência de vantagem na permanência, constatam-se as seguintes possibilidades:  
 
1) Se a comunicação ao contratado noticiando a extinção ocorrer até 20 de março de 2026 (dois meses 
antes da data de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de maio de 
2026, sem ônus para a Administração; 
 
2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio de 2026 (menos de dois meses), ainda será 
possível a extinção antecipada do contrato, porém com ônus para a Administração contratante, já que 
não foi respeitada a condição temporal à extinção do contrato sem ônus, estabelecida no § 1 º do art. 
106 da Lei n.º 14.133/2021;  
3) Uma vez ultrapassada a data de aniversário (20 de maio de 2026), caso se constate, posteriormente 
(ex: em janeiro de 2027), a ausência de créditos orçamentários ou a perda de vantagem contratual, a 
Administração poderá extinguir o contrato de imediato, sem ter que aguardar a próxima data de 
aniversário (20 de maio de 2027), porém deverá indenizar o contratado, arcando com prejuízos 
regulamente comprovados, custo de desmobilização, devolução de garantia etc.  
 

 





















Razão Social
CNPJ
Endereço
Telefone
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Telefone/celular

DADOS DA EMPRESA

DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL

Assinatura do responsável



AO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – BAIANO – CAMPUS BOM JESUS DA LAPA

Ref: Pregão Eletrônico nº 900xx/2026

Item
Unidade 

de Medida
Posto Valor unitário Quantidade

 Valor total 
mensal

 Valor total anual

1 Posto INTÉRPRETE DE LIBRAS 5.424,07R$       2  R$    10.848,14  R$    130.177,67 

 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data desua apresentação.

Local e Data

VALOR TOTAL 12 MESES R$130.177,67

VALOR TOTAL MENSAL R$10.848,14

QUADRO RESUMO



N° Processo: 
Licitação N° 900XX/2025
Data: Horas:

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)
A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF
C Sindicato representativo da categoria, ano do acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
D Nº de meses de execução contratual
E N° de Registro
F Regime Tributário da Empresa:

Identificação do Serviço
1 Unidade de Medida
2 Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida):
3 Cargo:

Mão-de-obra
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Classificação Brasileira de Ocupação
3 Salário Normativo da Categoria Profissional
4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
5 Data base da categoria (dia/mês/ano)
6 Salário Minimo Vigente no País

1 Módulo 1 – Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 2.154,58R$       
B Adicional de Periculosidade -R$                 
C Adicional de Insalubridade -R$                 
D Adicional Noturno -R$                 
E Adicional de Hora Noturna Reduzida -R$                 
F Outros (especificar) -R$                 

TOTAL  DA REMUNERAÇÃO 2.154,58R$       

2 Módulo 2 – Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
2.1 Submódulo 2.1 – 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e  Adicional de Férias (%) Valor (R$)
A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% 179,54R$          
B Férias  e  Adicional de Férias 12,10% 260,70R$          

TOTAL 20,43% 440,24R$          
k

2.2 Submódulo 2.2 - Encargos previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições (%) Valor (R$)
A INSS(art. 22, I, Lei 8.212/91) 20,00% 518,96R$          
B Salário Educação(art. 15 da Lei n° 9.424/93) 2,50% 64,87R$             
C SAT(art. 22, II, Lei 8.212/91) RAT= 3,00% FAP= 0,84 2,52% 65,38R$             
D SESC ou 1,50% 38,92R$             
E SENAI OU SENAC(art. 30, Dec. Lei 2.318/96) 1,00% 25,94R$             
F SEBRAE(Lei 8.029/90) 0,60% 15,56R$             
G INCRA (art. 1 e 2, Dec. Lei 1.146/70) 0,20% 5,18R$               
H FGTS(art. 15, Lei n° 8.030/90) 8,00% 207,58R$          

TOTAL 36,32% 942,39R$          

2.3 Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

N° Vales
Valor do 
Vale (R$)

N° dia 
úteis

% 
desconto

Desc. 
Empregado

2 R$12,43 22 6% R$129,27

Auxílio alimentação
Valor do 
Vale (R$)

N° dia 
úteis

% 
desconto

Desc. 
Empregado

=(valor Vale * N° dia úteis) R$22,00 22 20% R$96,80
C Assistência Médica 320,00R$          
D Assistência Médica Odontológica 26,50R$             
E Seguro de Vida 5,21R$               
F Outros (especificar)

TOTAL 1.156,55R$       

12

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Bom Jesus da Lapa/BA
SEAC/BA - SINDILIMP-BA

A
Vale Transporte

417,64R$          
=(vale transporte*N° passagem 

dia * n° dia úteis  rem. *6%

BA000817/2024 

Posto de Serviço
1

INTÉRPRETE DE LIBRAS

INTÉRPRETE DE LIBRAS
2614-25

R$2.154,58

janeiro de 2026
R$1.621,00

B 387,20R$          



QUADRO RESUMO DO MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS Valor (R$)
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e adicional de férias 440,24R$          
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 942,39R$          
2.3 Benefícios Mensais e Diários 1.156,55R$       

TOTAL DE ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 2.539,18R$       

3 Módulo 3 – Provisão para Rescisão % Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado ((dias de API 30) / (12)) * 0,05 * 100 0,42% 10,89R$             
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado (0,42x8%) 0,03% 0,87R$               
C Multa do FGTS  e contribuições sociais sobre o aviso prévio indenizado (0,42x8%x40%)0,01% 0,25R$               
D Aviso prévio trabalhado 1,94% 50,33R$             
E Incidência do GPS, FGTS e outras  contribuições sobre aviso prévio trabalhado 0,70% 18,28R$             
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 4,00% 103,79R$          

TOTAL DE PROVISÃO PARA RESCISÃO 7,11% 184,41R$          

4 Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.1 Submódulo 4.1 – Ausências Legais (%) Valor (R$)
A Substituto na cobertura de Férias (art. 7°, XVII, CF/88) 1,62% 60,29R$             
B Substituto na cobertura de Ausências legais 0,82% 40,10R$             
C Substituto na cobertura de Licença paternidade (art. 7°, XIX, CF/88 e 10, §1° da CLT) 0,02% 0,97R$               
D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de trabalho (Art. 19 a 23 da Lei 8.213/91)0,03% 1,58R$               
E Substituto na cobertura de Licença maternidade 0,07% 3,61R$               
F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00% -R$                 

TOTAL 2,57% 106,55R$          

4.2 Submódulo 4.2 – Intrajornada Valor (R$)
A Substituto no intervalo para repouso ou alimentação -R$                 

TOTAL -R$                 

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE Valor (R$)
4.1 Substituto nas Ausências Legais 106,55R$          
4.2 Substitutos na Intrajornada -R$                 

TOTAL CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 106,55R$          

5 Módulo 5 – Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes (descrição conforme o Termo de Referência e aba específica) -R$                 
B Materiais (descrição conforme o Termo de Referência e aba específica) -R$                 
C EPI (descrição conforme o Termo de Referência e aba específica) -R$                 
D Outros (especificar) -R$                 

TOTAL  DE INSUMOS DIVERSOS -R$                 

Módulo 6 : Custos Indiretos, Tributos e Lucro
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro (%) Total Mensal
A Custos indiretos -R$                 
B LUCRO -R$                 

Tributos
PIS: 0,55%

COFINS: 2,55%
c.2 - Tributos Estaduais
c.3 - Tributos Municipais ISSQN: 5,00%

Total Custos Indiretos, Tributos e Lucro 439,35R$          
Nota 1:Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
Nota 2:O 
QUADRO-RESUMO DO CUSTO

Mão de obra vinculada à execução contratual
 Total Mensal 

por posto 
A Módulo 1 - Composição da remuneração 2.154,58R$       
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 2.539,18R$       
C Módulo 3 -  Provisão para Rescisão 184,41R$          
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 106,55R$          
D Módulo 5 - Insumos Diversos -R$                 
E Módulo 6- Custos indiretos, tributos e lucro 439,35R$          

Valor Total por Empregado 5.424,07R$       
Custo do empregado por dia [Valor total do empregado / N° dias trabalhados no mês] 30 180,80R$          
Custo do empregado por Hora [Custo do empregado por dia /Nº horas laboradas por dia] 8 22,60R$             

C 8,10% 439,35R$          
c.1 - Tributos Federais



CONTA VINCULADA - VALORES PARA PROVISIONAMENTO¹
CARGO: VALOR (RS)
13º (Décimo Terceiro) Salário 179,47R$          
Férias e 1/3 (Um Terço) Constitucional 260,70R$          

86,18R$             

Se SAT = 1,00% 7,42% 159,87R$          
Se SAT = 2,00% 0,00% -R$                 
Se SAT = 3,00% 0,00% -R$                 

Total Mensal retido por posto. 686,22

Incidência do Submódulo 4.1 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias  e 13° (décimo terceiro) salário*

% DO SAT 2,52%

% REMUNERAÇÃO
8,33%

12,10%
Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre 
o aviso prévio trabalhado. 4,00%



Valor Unitário Valor Total
-R$                
-R$                
-R$                

-R$                
- 

Total transportado para a planilha - 

Nº de meses do contrato 12
(para cada profissional)

Crachá de identificação
1

Calças em brim ou jeans 2
Calçado fechado 2

Subtotal

UNIFORMES  e EPIs – INTÉRPRETE DE LIBRAS

PEÇA Quantidade para 12 meses

PLANILHA PARA CÁLCULO DOS VALORES DE UNIFORMES POR POSTO

Camisas em malha fria 4



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Bom Jesus da Lapa

Documento 808174

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO ENQUADRAMENTO SINDICAL

(Anexo VII-C da Instrução Norma%va nº 5, de 26 de maio de 2017: (Redação dada pela Instrução Norma%va

Seges/MGI N nº 190, de 2024) 

DECLARO que a empresa___________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº

____________________, inscrição estadual nº ________________________, estabelecida em,

________________________, está regulamente vinculada ao Sindicado _________________________________,

conforme Carta de Registro Sindical anexo, e é integralmente responsável pela veracidade das informações

prestadas quanto ao seu regular enquadramento sindical, por eventuais erros ou fraude pela u-lização de

instrumento cole-vo incompa/vel com o enquadramento sindical declarado, e por qualquer ônus decorrente de

reenquadramentos que ocorram durante a vigência contratual, aplicando-se as sanções previstas no art. 156,

incisos III e IV, da Lei nº 14.133, 1º de abril de de 2021 em caso de irregularidades. (Redação dada pela Instrução

Norma-va Seges/MGI N nº 190, de 2024)

_______________, ___ de ______________ de 2026.

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da licitante)

*OBSERVAÇÕES (1): Esta autorização deverá ser apresentada em papel -mbrado da licitante.

BR 349, Km 14, S/N, Zona Rural, BOM JESUS DA LAPA / BA, CEP 47600-000
Fone: (77) 3481-4513, (77) 3481-2521
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ANEXO IX

MODELO – TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO                            (ÓRGÃO  /
ENTIDADE) E  A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA                                         ,
VISANDO À OPERACIONALIZAÇÃO DA RETENÇÃO DE PROVISÕES
DE ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E OUTROS A
SEREM  PAGOS,  NOS  TERMOS  DA  INSTRUÇÃO  NORMATIVA
SLTI/MP  Nº  2,  DE  30  DE  ABRIL  DE  2008,  E  ALTERAÇÕES
POSTERIORES.

A  UNIÃO,  por  intermédio  do               ,  (informar  o  órgão)  estabelecido(a)                ,
(endereço

completo),  inscrito  (a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº      /                                                                         -    ,   por
meio  da  Coordenação                                            ,  consoante
delegação  de  competência  conferida  pela  Portaria  nº                 ,  de              /               /               ,   (data)
publicada  no  D.O.U.  de

/ / ,  (data)  neste  ato,  representado(a)  pelo(a)         (cargo), Senhor(a)                    ,   portador(a)
da

Carteira de Identidade nº                , expedida pela                , e inscrito no CPF sob nº                  ,
nomeado(a)
pela  Portaria  nº                   , de    /           /               (data), publicada no D.O.U. de        /          /               (data),
doravante  denominado(a)   ADMINISTRAÇÃO   PÚBLICA   FEDERAL,   e,   de    outro    lado,    a
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA,      ,   stabelecido(a)             , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº        ,  daqui  por
diante denominado(a) INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, neste ato, representado (a) pelo seu                     
                                               (cargo), Senhor(a)               , portador(a) da Carteira de Identidade nº        ,
expedida pela                              , e inscrito no CPF sob nº                       , têm justo e acordado o presente
TERMO DE  COOPERAÇÃO  TÉCNICA,  para  o  estabelecimento  de  critérios  e  procedimentos  para
abertura automatizada de contas bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de
rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de contratos firmados pelo órgão
ou entidade ora mencionado, mediante as condições previstas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por:

1. CLT - Consolidação das Leis do Trabalho.

2. Prestador  de  Serviços  -  pessoa  física  ou  jurídica  que  possui  Contrato  firmado  com  a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.
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3. Rubricas  -  itens que compõem a planilha de custos  e de formação de preços  de contratos
firmados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

4. Conta-Depósito  Vinculada  -  bloqueada  para  movimentação  -  cadastro  em  nome  do
Prestador dos Serviços de cada contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, a ser
utilizada exclusivamente para crédito das rubricas retidas.
5. Usuário(s)  -  servidor(es)  da  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  FEDERAL  e  por  ela  formalmente
indicado(s),  com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos
sistemas de Autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

6. Partícipes - referência ao órgão da Administração Pública Federal e à Instituição Financeira.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por  objetivo regulamentar  o estabelecimento,  pela  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA, dos critérios para abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os
recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços dos contratos
firmados  pela  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  FEDERAL,  bem  como  viabilizar  o  acesso  da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL aos saldos e extratos das contas abertas.

1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada em nome do Prestador de
Serviços do Contrato.
2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de
rubricas constantes da planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  FEDERAL,  pagos  ao  Prestador  de  Serviços  dos  Contratos  e  será
denominada conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação.

3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada -  bloqueada para movimentação
será providenciada exclusivamente à ordem da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FLUXO OPERACIONAL

O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a
seguir:

1.A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL firma o Contrato com o Prestador dos Serviços.
2. A  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  FEDERAL  envia  à  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  arquivo  em  meio
magnético,  em  modelo  específico  previamente  acordado  entre  a  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
FEDERAL e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,  para abertura de conta-depósito vinculada -bloqueada
para movimentação - em nome do Prestador de Serviços que tiver contrato firmado ou envia
Ofício à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a abertura de conta- depósito vinculada-bloqueada
para movimentação em nome do Prestador de Serviço.

3. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe arquivo transmitido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL e abre conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, em nome do Prestador
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dos  Serviços  para  todos  os  registros  dos  arquivos  válidos,  nas  agências  da  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA  no  território  nacional  ou  a  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  recebe  Ofício  da
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  FEDERAL  e,  após  a  entrega,  pelo  Prestador  de  Serviços,  dos
documentos  necessários,  procede  à  abertura  da  conta-depósito  vinculada  -  bloqueada  para
movimentação em nome do Prestador de Serviços.
4. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA envia à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL arquivo retorno em
modelo específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da conta-
depósito vinculada - bloqueada para movimentação aberta em nome do Prestador dos Serviços,
bem como as  eventuais  rejeições,  indicando seus  motivos ou envia Ofício  à  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  FEDERAL,  contendo  o  número  da  conta-depósito  vinculada-bloqueada  para
movimentação em nome do Prestador de Serviços.

5. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  recebe o ofício da  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  FEDERAL e  efetua
cadastro no seu sistema eletrônico.

6. A ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  FEDERAL  credita  mensalmente  recursos  retidos  da  planilha  de
custos e de formação de preços do contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL na
conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, mantida exclusivamente nas agências
da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL e pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

7. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL solicita à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA a
movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento.
8. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA acata solicitação de movimentação financeira na conta depósito
vinculada  -  bloqueada  para  movimentação  efetuada  pela  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  FEDERAL,
confirmando, por meio de Ofício, nos moldes indicados no Anexo V deste Instrumento, caso a
movimentação não tenha sido efetuada pela Administração Pública Federal via meio eletrônico.

9. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibiliza à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL aplicativo, via
internet, para consulta de saldos e extratos e para movimentação, se for o caso, da conta depósito
vinculada  -  bloqueada  para  movimentação,  após  autorização  expressa  da  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA FEDERAL, para recebimento de chave e senhas de acesso a sistema eletrônico.

9.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos:

9.1.1. O acesso  da  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  FEDERAL  às  contas-depósitos  vinculadas  -
bloqueadas para movimentação fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter
irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI deste Instrumento, pelos Proponentes, titulares
das contas, quando do processo de entrega da documentação junto à agência da INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.
9.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação -
serão remunerados conforme índice de correção da poupança pro rata die.

9.1.3. Eventual  alteração  da  forma  de  correção  da  poupança  prevista  no  subitem  9.1.2  deste
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instrumento implicará a revisão deste Termo de Cooperação Técnica.

CLÁUSULA QUARTA - DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL compete:
1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, onde está

estabelecido o vínculo

 jurídico com a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para amparar a utilização de qualquer aplicativo.

2. Designar, por meio de Ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até, no máximo, 4
(quatro) servidores para os quais a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará chaves e senhas de
acesso ao autoatendimento à Administração Pública, com poderes somente para consultas aos
saldos e aos extratos das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação.

3. Remeter  à  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  arquivos  em  modelo  específico,  acordado  entre  os
Partícipes,  solicitando  o  cadastramento  das  contas-depósitos  vinculadas  -  bloqueadas  para
movimentação ou remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA Ofício, solicitando a abertura das contas-
depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação.

4. Remeter Ofícios à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a movimentação de
recursos das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação ou movimentá-los por
meio eletrônico.
5. Comunicar  ao  Prestador  de  Serviços,  na  forma  do  Anexo  VIII  do  presente  Instrumento,  o
cadastramento das contas- depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação, orientando-os
a comparecer à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para providenciar a regularização, entrega
de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do
Anexo VI deste instrumento, para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL possa ter acesso aos
saldos e aos extratos da conta-depósito vinculada, bem como solicitar movimentações financeiras.

6. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas
de autoatendimento, por intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e aos extratos
das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação.

7.Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

8. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de autoatendimento da
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

9. Manter  rígido  controle  de  segurança  das  senhas  de  acesso  aos  sistemas  de
autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
10. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da
quebra  de  sigilo  das  senhas  dos  servidores  devidamente  cadastrados  nos  sistemas  de
autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de substituí-las, imediatamente, caso
suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados.
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11. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de
falha de seu equipamento e/ou erros de processamento em razão da inexistência de informação
ou de fornecimento incompleto de informações.
12. Comunicar tempestivamente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA qualquer anormalidade detectada
que possa comprometer o perfeito funcionamento da conexão aos sistemas de autoatendimento,
em especial, no que concerne à segurança das informações.

13. Permitir,  a  qualquer  tempo,  que  técnicos  da  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  possam  vistoriar  o
hardware e software utilizados para conexão aos sistemas de autoatendimento.

14. Não  divulgar  quaisquer  informações  contidas  nas  transações  efetuadas  nos  sistemas  de
autoatendimento colocados à sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade
em face de servidores, e outras pessoas integrantes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL que
não sejam usuários, e as normas de segurança da informação da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

CLÁUSULA  QUINTA  -  DAS  COMPETÊNCIAS  E  RESPONSABILIDADES  DA  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA
À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA compete:

1. Disponibilizar os sistemas de autoatendimento à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira
conexão  aos  sistemas de  autoatendimento,  oportunidade  na  qual  as  senhas  serão
obrigatoriamente  substituídas  pelos  respectivos  detentores  das  chaves,  por  outra  de
conhecimento exclusivo do usuário.

3. Informar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL quaisquer alterações nos serviços oferecidos
pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por intermédio dos sistemas de autoatendimento ou via Ofício.
4. Prestar  o  apoio  técnico  que  se  fizer  necessário  à  manutenção  do  serviço,  objeto  deste
instrumento,  e  ao  cadastramento  de  contas-depósitos  vinculadas  -  bloqueadas  para
movimentação.

5. Gerar  e  encaminhar,  via  sistema de  autoatendimento,  os  arquivos  retorno do resultado  do
cadastramento das contas- depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação ou encaminhar
Ofício, contendo o número da conta aberta em nome do Prestador dos Serviços.

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste
instrumento.

7. Informar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL os procedimentos adotados, em atenção
aos Ofícios recebidos.
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS
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Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou
futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os Partícipes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ter  sua vigência limitada a até  60 (sessenta)
meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

A  publicação  de  extrato  do  presente  instrumento  no  Diário  Oficial  da  União  será
providenciada  pela  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  FEDERAL  até  o  5º  (quinto)  dia  útil  do  mês
subsequente à data de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela
data.
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata
do objeto, poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado
entre os Partícipes, passando esses termos a fazer parte integrante deste instrumento como um
todo, único e indivisível.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em
razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim
pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente
inexequível  ou,  ainda,  por  ato  unilateral,  mediante  comunicação  prévia  da  parte  que  dele  se
desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis
pelas obrigações anteriormente assumidas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser
resolvidos  mediante  conciliação  entre  os  Partícipes,  com  prévia  comunicação  por  escrito  da
ocorrência, consignando prazo para resposta, e todos aqueles que não puderem ser resolvidos
dessa forma serão dirimidos pela Justiça Federal, na Seção Judiciária     de               .  E  por  estarem
justos e de acordo, os Partícipes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos
de direito.

Local, de de 20 .

Assinatura do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

Assinatura do representante da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
Testemunhas:

mailto:gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br
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Anexo I do Termo de Cooperação Técnica nº              /              

Ofício nº / - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
                       de                               de 20   .

A(o)  Senhor(a)
Gerente  (nome  do
gerente)  (Endereço
com CEP)

Senhor(a) Gerente,
Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº / , firmado com essa Instituição,  para  solicitar
que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada – bloqueada para
movimentação  -,  em  nome  do  Prestador  de  Serviços  a  seguir  indicado,  destinada  a  receber
recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação de preços do Contrato nº
/ , firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL:

CNPJ:                               
Razão Social:                                              
Nome Personalizado:                                             
Endereço:                                                                  
Representante Legal:                                                

CPF do Representante Legal:                                      
Atenciosamente,

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal
ou do servidor previamente designado pelo ordenador



Anexo II do Termo de Cooperação Técnica nº                  /                      

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (LOGOTIPO)
                      ,               de                        de 20   .

Senhor                   ,

Em atenção ao Ofício              informamos que o representante legal da empresa                             , CNPJ
                                     deverá  comparecer à agência                                  para  assinar  o  contrato  da
abertura  de  conta-depósito  vinculada  –  bloqueada  para  movimentação,  destinada  a  receber
créditos  ao  amparo  na  IN  nº  2,  de  30  de  abril de 2008, a título de provisão para encargos
trabalhistas do Contrato nº                                                                                    .  Ratifico  que,  conforme
previsto no  Termo de Cooperação Técnica nº  /   firmado com a Instituição Financeira, qualquer
tipo de movimentação  financeira somente ocorrerá mediante solicitação da ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA FEDERAL.

Gerente

Ao Senhor
Nome  e  cargo  do  representante  da  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA

FEDERAL Endereço



Anexo III do Termo de Cooperação Técnica nº               /                

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (LOGOTIPO)

Ofício nº                 /              
                      ,           de                         de 20   .

Senhor,

Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada à empresa              
                                          , CNPJ                                    na Agência                                                da Instituição
Financeira                           , prefixo                                ,  destinada  a  receber  os  créditos  ao  amparo  da
Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008, da SLTI/MP:
Agência :                                      
Convenente  Subordinante  :  Administração
Pública Federal Cidade/Município :        

Comunico que essa Administração Pública poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no
portal da Instituição Financeira, sítio                                                 . Ratifico que a conta somente será
aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme Termo  de Cooperação Técnica  nº
/                                                             ,  qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante
solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

Atenciosamente,

Gerente



Anexo IV do Termo de Cooperação Técnica nº              /                

Ofício nº /20            -          

Local,            de                       de 20          

A(o)  Senhor(a)
Gerente  (nome  do
gerente)
(endereço da agência com CEP)

Senhor Gerente,

Solicito  DEBITAR,  conforme indicado  a seguir,  a movimentação   de R$                                               da
conta nº                  da agência nº                                             de titularidade de                                               ,
(nome  do  proponente)  Inscrito  no  CNPJ  sob  o nº
                                                    , aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da
planilha de custos e
formação de preços do Contrato
nº  CREDITAR  na seguinte conta-
depósito:

         /          , firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, e

Instituição  Financeira  Agência  Conta  CPF  /CNPJ

Atenciosamente,

Assinatura  do  Ordenador  de  Despesas  da  Administração  Pública  Federal/  ou  servidor
previamente designado

pelo ordenador



Anexo V do Termo de Cooperação Técnica nº                /                

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (LOGOTIPO)

Ofício/Carta nº            (número sequencial)

                        ,           de                         de 20   .

Senhor                                                                                ,  (nome  do  representante  da  Administração
Pública Federal)

Em  atenção  ao seu Ofício nº         /20    -    , de    /    /20     , informo a efetivação de DÉBITO  na
conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação - de nº                   da agência nº 
                                                          da Instituição Financeira e CRÉDITO na seguinte conta-depósito:

CREDITAR
Instituição Financeira Agência Conta CPF /CNPJ

Atenciosamente,

(nome do Gerente)
Nº da Agência da Instituição Financeira.



Anexo VI do Termo de Cooperação Técnica nº              /              

A U T O R I Z A Ç Ã O

À Agência                                            da Instituição Financeira                  
(endereço da agência)

Senhor (a) Gerente,

Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL solicite a
essa  agência  bancária,  na  forma  indicada  por  essa  agência,  qualquer  tipo  de  movimentação
financeira na conta-depósito vinculada nº
                                   - bloqueada para movimentação -, de minha titularidade, aberta para receber
recursos retidos de
rubricas  constantes  da  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  do  Contrato  nº             /  
                                                                                                                                             ,   firmado   com a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, bem como tenha acesso irrestrito dos saldos da referida conta-
depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras.

Atenciosamente,

(local e data)

Assinatura do titular da conta-depósito



Anexo VII do Termo de Cooperação Técnica nº              /                

Oficio nº             /20        -              

                        ,            de                              de 20        

A(o)  Senhor(a)
Gerente  (nome  do
gerente)
(endereço da agência com CEP)

Senhor Gerente,

Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de
autoatendimento dessa Instituição Financeira para os servidores a seguir indicados:

CPF  Nome

Documento/Poderes

Atenciosamente,

Assinatura do Ordenador  de Despesas da Administração Pública Federal  ou do servidor
previamente designado

pelo ordenador



Anexo VIII do Termo de Cooperação Técnica nº            /              

Oficio nº             /20        -              

Local,            de                   de 20        

A(o) Senhor(a)
(nome  do  Proprietário  da  empresa  contratada  pela  Administração
Pública Federal) (endereço da empresa com CEP)

Senhor Sócio-Proprietário,

1. Informo que solicitei a abertura da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação -,
pertencente ao CNPJ sob nº                                    ,  na Agência nº                                                         da
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA                                        ,  em  seu  nome, aberta para receber recursos
retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do
Contrato nº / , firmado entre essa empresa e esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

2. Na oportunidade,  solicito  comparecer,  em no máximo 20  (vinte)  dias  corridos,  a  contar  do
recebimento deste Ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no edital de
licitação, de acordo com as normas do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados
pela Instituição Financeira e autorizar,  em caráter irrevogável  e irretratável,  o acesso irrestrito
desta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL aos saldos da referida conta - depósito, aos extratos e a
movimentações  financeiras,  inclusive  de  aplicações  financeiras  e  solicitar  quaisquer
movimentações financeiras da referida conta-depósito.

3. Informo  que  o  descumprimento  do  prazo  indicado  no  parágrafo  anterior  poderá  ensejar
aplicação das sanções

previstas na Cláusula do mencionado contrato.

Atenciosamente,

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 
CAMPUS BOM JESUS DA LAPA 

BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA

Mapa Comparativo de Preços - Pregão Eletrônico nº 90003/2026

UND DESCRIÇÃO QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO -

MÉDIA
VALOR TOTAL

ANUAL VALOR RAZÃO SOCIAL UASG / CNPJ
INCISO
DA IN

1 Posto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE
OBRA DE INTÉRPRETE DE LIBRAS EM
REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA PARA
O IF BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA
LAPA 2 R$ 7.548,79 R$ 181.170,96

COTAÇÃO 1 R$ 7.689,68 II

COTAÇÃO 2 R$ 6.263,75
VERZZON ADMINISTRAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA 7815993000107 IV

COTAÇÃO 3 R$ 8.692,94 ECOPEL SERVICOS LTDA I
TOTAL

TERCEIRIZA BRASIL TRANSPORT10.541.228/0001-42/ UAS

INST.FED.DE EDUC., CIENC
R$ 181.170,96

RESPONSÁVEL: COMISSÃO DE PLANEJAMENTO -
PORTARIA 5/2026 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 8 de janeiro de 2026
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